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EDITAL DE CADASTRO PARA RECEBIMENTO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO POR 

FAMÍLIAS COM CRIANÇAS MATRICULADAS NA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL IPÊ AMARELO – UFSM  

 
A Diretora da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo da Universidade Federal de             
Santa Maria torna público o cadastro para recebimento de kits de alimentação,            
considerando a Lei nº ​13.987, de 7 de abril de 2020, e a Resolução FNDE nº 2, de                  
9 de abril de 2020​. 
 
1. Do Público  
O presente edital é destinado exclusivamente às famílias de crianças matriculadas           
na Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo no ano de 2020. 
 
 2. Das Inscrições 
As famílias interessadas em receber os kits de gêneros alimentícios devem           
preencher o formulário online disponível no endereço       
https://forms.gle/qKfnt2xdJjpeK4k37​. 
 
3. Da seleção 
Caso haja mais famílias interessadas em receber os kits que recursos disponíveis            
para a compra dos mesmos, serão selecionadas as famílias com menor renda per             
capita.  
 
3.1 Se necessário, as famílias candidatas serão convocadas a apresentar seus           
comprovantes de renda em edital complementar a este. 
 
 4. Do Cronograma  
 

 
5. Das Disposições Gerais  

Período para inscrições 09/11/2020 a 11/11/2020 

Divulgação do resultado 12/11/2020 

Período para recurso 13/11/2020 

Divulgação do resultado final 16/11/2020 

Distribuição dos kits Conforme calendário a ser publicado. 

https://forms.gle/qKfnt2xdJjpeK4k37


5.1 Serão entregues 3 kits com gêneros alimentícios por família; conforme           
calendário a ser definido, tendo em vista que o mesmo também é formado por              
alimentos perecíveis. 
 
5.2 As situações não definidas neste edital serão dirimidas pela equipe da UEIIA -              
UFSM em conjunto com os órgãos competentes da UFSM. 
 
5.3 A seleção do presente edital terá validade até o dia 31 de dezembro de 2020,                
podendo ser prorrogada. 
 

Santa Maria, 09 de novembro de 2020.  
 

Prof.ª Viviane Ache Cancian 
Diretora 
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